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152,83 m até o vértice E14, de coordenadas N=7 .734 .028,907 m e E=720 .874,070 m; deste segue confrontando 
com P01B-Marinês Alchieri e Outros com azimute de 66°21’21” e distância de 25,65 m até o vértice E13, de 
coordenadas N=7 .734 .039,195 m e E=720 .897,569 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma 
área total de 3 .826,28m²;

v - inicia-se no vértice E19, de coordenadas N=7 .733 .956,828 m e E=720 .831,709 m; deste segue 
confrontando com P01.1A-Sebastião Cezar Viana e Outros com azimute de 160°07’32” e distância de 99,45 
m até o vértice E18, de coordenadas N=7 .733 .863,304 m e E=720 .865,517 m; deste segue com azimute de 
67°19’07” e distância de 9,34 m até o vértice E17, de coordenadas N=7.733.866,904 m e E=720.874,130 m; 
deste segue confrontando com Servidão Administrativa CEMIG D com azimute de 169°18’25” e distância de 
117,27 m até o vértice E22, de coordenadas N=7 .733 .751,666 m e E=720 .895,890 m; deste segue confrontando 
com Tales Edson Chaves com azimute de 183°58’04” e distância de 14,41 m até o vértice E23, de coordenadas 
N=7.733.737,287 m e E=720.894,893 m; deste segue com azimute de 198°45’23” e distância de 36,41 m até o 
vértice E24, de coordenadas N=7.733.702,811 m e E=720.883,185 m; deste segue com azimute de 160°01’14” 
e distância de 17,54 m até o vértice E25, de coordenadas N=7.733.686,327 m e E=720.889,178 m; deste segue 
com azimute de 235°12’33” e distância de 6,88 m até o vértice E26, de coordenadas N=7.733.682,401 m e 
E=720.883,527 m; deste segue com azimute de 349°18’25” e distância de 279,28 m até o vértice E19, de coor-
denadas N=7 .733 .956,828 m e E=720 .831,709 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área 
total de 4 .480,57m²;

vI - questão inicia-se no vértice E20, de coordenadas N=7 .733 .888,585 m e E=720 .926,008 m; deste 
segue com azimute de 169°18’25” e distância de 88,29 m até o vértice E27, de coordenadas N=7.733.801,832 m 
e E=720.942,389 m; deste segue confrontando com Tales Edson Chaves com azimute de 263°49’06” e distância 
de 16,63 m até o vértice E28, de coordenadas N=7 .733 .800,041 m e E=720 .925,851 m; deste segue com azimute 
de 234°05’20” e distância de 9,30 m até o vértice E29, de coordenadas N=7.733.794,585 m e E=720.918,316 m; 
deste segue confrontando com Servidão Administrativa CEMIG D com azimute de 349°18’25” e distância de 
85,63 m até o vértice E21, de coordenadas N=7 .733 .878,730 m e E=720 .902,427 m; deste segue confrontando 
com P01.1B-Sebastião Cezar Viana e Outros com azimute de 67°19’07” e distância de 25,56 m até o vértice 
E20, de coordenadas N=7 .733 .888,585 m e E=720 .926,008 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfa-
zendo uma área total de 2 .135,60m² .

DECrEto NE Nº 314, DE 15 DE JuLHo DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$9 .959 .234,11 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$9 .959 .234,11 (nove milhões novecentos e 
cinquenta e nove mil duzentos e trinta e quatro reais e onze centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo 
valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação da 
dotação orçamentária indicada no Anexo .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de julho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 314, de 15 de julho de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 103)

SuPLEMENtAÇÃo DA SEGuINtE DotAÇÃo orÇAMENtárIA A QuE SE rEFErE o 
Art . 1º DEStE DECrEto:

PArtICIPAÇÃo No AuMENto Do CAPItAL SoCIAL DE EMPrESAS
     r$
1915 .04123705-7 .700-0001-4590-0-11 .1  9 .959 .234,11
totAL DA SuPLEMENtAÇÃo  9 .959 .234,11

ANuLAÇÃo DA SEGuINtE DotAÇÃo orÇAMENtárIA A QuE SE rEFErE o Art . 2º 
DEStE DECrEto:

GEStÃo DA DÍvIDA PÚBLICA EStADuAL
     r$
1916 .28843705-7 .886-0001-3290-0-11 .1  9 .959 .234,11
totAL DA ANuLAÇÃo   9 .959 .234,11

15 1375781 - 1

Atos do Governador

187ª Zona Eleitoral - Muriaé, em prorrogação, de 1/1/2020 a 31/12/2020, 
com ônus para o cedente, para regularizar situação funcional:
AMArILDo MAurICIo DoS SANtoS, MASP 921357-0, ASE - 
ADM 1 .

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Educação à disposição do tribunal regional Elei-
toral da 306ª Zona Eleitoral - Itamonte, em prorrogação, de 1/1/2020 
a 31/12/2020, com ônus para o cedente, para regularizar situação 
funcional:
MArCIA HELENA DE MorAES FErNANDES, MASP 371229-6, 
AtB - ADM 1, SrE CAxAMBu .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA-GErAL

exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, mAtEuS SimÕES DE ALmEiDA, MASP 
1488822-6, do cargo de SECrEtárIo-GErAL .

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

retifica o ato de promoção de mArcELo LoPES tomicH, mASP 
342 .640-0, da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, publicado em 
07/07/2020: onde se lê “com efeitos a partir de 20/05/2020”, leia-
se“com efeitos a partir de 19/05/2020”.

retifica o ato de promoção de PAuLo EDuArDo DE LimA, mASP 
342 .130-2, da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, publicado em 
07/07/2020: onde se lê “com efeitos a partir de 25/05/2020”, leia-se 
“com efeitos a partir de 22/05/2020”.

retifica o ato de promoção de roBErto toSHio KAWAHArA, 
mASP 342 .391-0, da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, publi-
cado em 07/07/2020: onde se lê “com efeitos a partir de 26/05/2020”, 
leia-se “com efeitos a partir de 25/05/2020”.

retifica o ato de promoção de vivALDo GoNÇALvES DA cruZ, 
mASP 296 .680-2, da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, publi-
cado em 07/07/2020: onde se lê “com efeitos a partir de 20/05/2020”, 
leia-se “com efeitos a partir de 18/05/2020”.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dis-
posição da Prefeitura Municipal de Casa Grande, em prorrogação, de 
1/1/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional:
EMILIANA GAZoLLA rEIS, MASP 1310791-7, EEB - ADM 2, SrE 
CoNSELHEIro LAFAIEtE .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dis-
posição da Prefeitura Municipal de Novorizonte, até 31/12/2020, com 
ônus para o cessionário:
IZABEtE GoNCALvES DA SILvA roDrIGuES, MASP 877839-1, 
PEB - ADM 2, SrE ArAÇuAÍ .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
JANAiNA LiSiAK DE FrANcA, MASP 1479263-4, a gratificação 
temporária estratégica GtED-4 Su1100451 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, a contar de 10/7/2020 .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JANAiNA LiSiAK 
DE FrANcA, MASP 1479263-4, do cargo de provimento em comis-
são DAD-6 Su1100944 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social, a contar de 10/7/2020 .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

Pela Fundação clóvis Salgado

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Funda-
ção Clóvis Salgado à disposição da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais - FHEMIG, em prorrogação, de 1/1/2020 a 31/12/2020, 
com ônus para o cessionário:
vICENtE DE PAuLA FErNANDES, MASP . 1035879 / 4, tÉCNICo 
DE GEStÃo ArtÍStICA, tGA .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 08/06/2020, 
a prorrogação da disposição de ALESSANDrA DE LourDES 
SouZA, MASP 1 .099 .130-5, lotada na Secretaria de Estado de Educa-
ção, ao tribunal regional Eleitoral da 71ª Zona Eleitoral - Caratinga, 
pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2020 .

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição do tribunal regional Eleitoral da 

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Educação à disposição do tribunal regional Eleito-
ral da 79ª Zona Eleitoral - Cataguases, em prorrogação, de 1/1/2020 
a 31/12/2020, com ônus para o cedente, para regularizar situação 
funcional:
SErGIo DE BArroS BArBoSA, MASP 389738-6, AtB - ADM 1, 
SrE LEoPoLDINA .
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comitê Extraordinário coviD-19
Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

DELIBErAÇÃo Do CoMItÊ ExtrAorDINárIo CovID-19 Nº 67, DE 15 DE JuLHo DE 2020 .

Dispõe sobre o procedimento administrativo de cum-
primento da decisão do tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais no julgamento da Ação Declaratória 
de Constitucionalidade nº 1 .0000 .20 .459246-3/000 e dá 
outras providências.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, e na resolução da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020,

DELiBErA:

Art . 1º – Em cumprimento à decisão judicial proferida pelo tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 1 .0000 .20 .459246-3/000, que, por 
medida cautelar, reconheceu a constitucionalidade da Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, e da Delibera-
ção do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de março de 2020, os Municípios que aderirem ao Plano 
Minas Consciente deverão se adequar ao Plano até 29 de julho de 2020, observado o disposto no art . 4º da Deli-
beração do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020.

Parágrafo único – os Municípios que aderirem ao Plano cumprirão as diretrizes e protocolos de 
segurança sanitária e epidemiológica nele previstos .

Art. 2º – Em decorrência do estágio da pandemia de COVID-19 no território do Estado, o Plano 
Minas Consciente será revisado e aprimorado por deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19.

§ 1º – Caberá ao Grupo Executivo do Plano Minas Consciente apresentar ao Comitê Extraordiná-
rio CovID-19 propostas de revisão e aprimoramento do Plano .

§ 2º – Para fins do disposto no § 1º, a Consultoria Técnico Legislativa – CTL promoverá consulta 
pública entre os dias 16 e 22 de julho de 2020, nos termos do art . 29 do Decreto-lei Federal nº 4 .657, de 4 de 
setembro de 1942, e no Decreto nº 47 .066, de 20 de outubro de 2016 .

§ 3º – A consulta pública a que se refere o § 2º será realizada por meio eletrônico no sítio http://
www .consultapublica .mg .gov .br .

Art. 3º – Fica acrescentado ao art. 5º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, 
de 29 de abril de 2020, o seguinte inciso vII:

“Art . 5º – ( . . .)
VII – um representante da Associação Mineira de Municípios – AMM.”.
Art. 4º – Fica acrescentado à Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 2020, o 

seguinte art . 5-A:
“Art . 5-A – A gestão e o acompanhamento da execução do Plano Minas Consciente serão realiza-

dos de forma integrada por Rede de Governança constituída pelas seguintes instâncias:
I – Comitê Extraordinário COVID-19: instância decisória de governança;
II – Grupo Executivo do Plano Minas Consciente: instância técnica de execução, acompanha-

mento, avaliação e propositiva do Plano Minas Consciente e de promoção da integração com as instâncias 
regionais e locais, públicas e privadas;

III – Comitês Macrorregionais COVID-19 – CMacro COVID-19: instâncias regionalizadas e 
locais de gestão territorial e de acompanhamento da execução do Plano .

Art. 5º – Fica acrescentado ao § 3º do art. 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 
nº 25, de 2 de abril de 2020, o seguinte inciso v:

“Art . 3º – ( . . .)
§ 3º – ( . . .)
V – Associação Mineira de Municípios – AMM.”.
Art. 6º – Fica acrescentado ao art. 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 25, 

de 2020, o seguinte § 5º:
“Art . 3º – ( . . .)
§ 5º – Cada CMacro CovID-19 se reunirá semanalmente, preferencialmente nas quintas-feiras, em 

sessões ordinárias, e, extraordinariamente, por convocação da chefia da coordenação do CMacro COVID-19.”.
Art . 7º – Ficam acrescentados ao art. 4º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 

25, de 2020, os seguintes incisos v e vI:
“Art . 4º – ( . . .)
V – subsidiar as decisões do Comitê Extraordinário COVID-19 e do Grupo Executivo do Plano 

Minas Consciente no âmbito da macrorregião;
VI – dar ampla publicidade às decisões e às informações concernentes ao Comitê Extraordinário 

COVID-19 e ao Plano Minas Consciente.”.
Art . 8º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de julho de 2020 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
Secretário de Estado de Saúde

MAtEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de técnica Legislativa

ANA MArIA SoArES vALENtINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

LEÔNIDAS oLIvEIrA
Secretário de Estado de Cultura e turismo

FErNANDo PASSALIo DE AvELAr
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, respon-

dendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABEtH JuCá E MELLo JACoMEttI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLIA FIGuEIrEDo GoYtACAZ SANt’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuStAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda
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